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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 1.489, de 1989 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

Obriga a elaboração e publicidade de estudo prévio de 
impacto ambiental para a instalação das obras e ativi 
dades que especifica. 

(ÀS COMISS0ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE ECONOMIA, 
IND0STRIA E Cüi-ltRCIO E DO INTEi;IOR, 

o CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. 19 t obrigatória a elaboração e publicida 
de de'~studo prev10 de impacto ambiental para o início de qual 

quer obra ou atividade que seja potencialmente causadora de si~ 
nificativa degradação da qualidade ambiental, conforme defini - 
ção do inciso II do art. 39 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 
1981. 

Parágrafo único. Caberã ao interessado na inst~ 
lação da obra ou atividade mencionadas neste artigo a apresent~ 
ção do estudo prévio ao órgão competente local ou seccional do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente, bem como as providências ne 
cessárias para sua divulgação. 

Art. 29 O estudo a que se refere esta Lei deve 
rá comprovar não contribuir a olra ou a atividade para a degra 

dação da qualidade ambiental, de acordo com as normas estabele 
cidas pelos órgãos federais, estaduais e municipais incumbidos 
da defesa do meio ambiente. 
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§ 19 Terão os órgãos mencionados no parágrafo ú 

nico do art. 19 o prazo de 60 (sessenta) dias da data de seu 

recebimento para nifestar-se conclusivamente sobre o estudo pr~ 

vio. 
§ 29 Na hipótese de não aceitação das conclusões 

do estudo prévio pelas autoridades competentes, poderá o interes 

sado apresentar alternativas que atendam às exigõncias legais. 

Art. 39 A publicidade do estudo mencionado nesta 

,Lei será feita através dos órgãos da imprensa oficial e nos jor 
nais de maior circulação da Unidade da Federação onde será insta 

lada a obra ou a atividade. 

Art. 49 O não cumprimento do disposto nesta Lei 

sujeitará os infratores às sanções previstas no art. 14 da 

Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 59 Compete aos órgãos incumbidos da execu 

ção da Política Nacional do Meio Ambiente, diretamente ou atra 

vés de convênios com os governos estaduais ou municipais, a fis 

calização do disposto nesta Lei. 

Art. 69 Dentro do prazo de 30 (trinta) dias de 

sua publicação, o Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das se s'sôe s , em 
___ /, '\ \ ''\ ~ .•. ") 

Dep .. Gj:/nzaga -Pat'ri~ta ' . 

1 
1 
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o art. 225, inciso IV da Constituição prevê a 

exigência, pelo Poder Público, na forma da lei, de estudo pr~ 
vio de impacto ambiental para a instalação de obra ou ativida 

de potencialmente causadora de significativa degradação do 

meio ambiente. 

O objetivo do presente projeto é justamente re 

gular a matéria. 

Basta de assistirmos impassíveis à degradação da 

qualidade ambiental em nosso País. t nosso dever defender e 

preservar o meio ambiente para esta e para as gerações vindou 

ras. 

t bem verdade que já disposmos de algumas leis 

que tratam dô assunto e procurarm preservar o meio ambiente, p~ 
trimônio público, como a Lei n9 6.803, de 2 de julho de 1980, 

que dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento in 
dustrial nas áreas críticas de poluição e a Lei n9 6.938, de 
31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a política nacional do 

meio ambiente. 

O de que se cogita agora não é mais de remediar 

os males causados ao meio ambiente, às vezes até de forma irre 

cuperável, mas, sim, prevenir, evitar que as agressões conti 
uem compromentendo a qualidade de vida em nosso planeta. 

A instalação de obras ou atividades potencial - 
mente causadoras de degração do meio ambiente tem de ser prec~ 
didade estudo de impacto ambiente! que efetivamente comprove 

estar o projeto de acordo com as normas legais de proteção ao 

meio ambiente. 

Não se diga que com essa exigência estaremoses 

tancando o desenvolvimento brasileiro, pois, corno exemplo, po - 
demos t~morar o caso do Japão. Esse pais, apesar de haver tom~ 

do ffiedidas para acabar com a poluição, cujo alto grau comprome 

tia a vida em Tóquio. continua ocup~ndo lugar destacado entre 
as nações mais desenvolvidas e ricas do mundo. 
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A publicidadP. obrigatória do referido estudo é, 

por outro lado, medida que se impõe, a fim de que a opinião pú 

blica tome conhecimento de decisões de seu interese e possa in 

clusive fazer valer seus direitos. 

Esperamos com nossa modesta proposição contri 

buir para que a Carta por nós elaborada e que representa os an 

seios de nosso povo possa realmente ser cumprida. 

\ \i,·\ .. .L \ .ri . . \ 
___./"eP\: Gon'Zaga -- ' 

1 
Sala da~ Sessões, em 

v. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N,• •• 9SS, DE U Dl AGOSTO Dt 111ai 

DISPO[ SOBRE A rOLlllCA. SACIOSAL oo M(IO AMRlf.NTE. SEUS 
flNS E MCCA.NISMOS oe .-OR~tl:LAÇAO E APLICAÇAO. E DA 

OUTRAS r~o,·1ot".~IAS 

O Pruídcl'l•c da R:ci:"t>tio: fa,;o ~bcr q1X o C:Oftsrcoo N&<ion.al dccrc1a 
e ~ unciono • ioeCUlMc Ld~ 

Atl.. I.• - liu Lcí. COL'T'I fwntSim<nlo no u1. S .•• , 11cm XVll. ·alln(.as 
e, b e 1. da Conilltulc•o fcdcu11. cu~t'(lccc- a fo11llca N~clona1 ee Meio 
A.Mt>ícn1c. seus fu\s e mt'<.11t1)~S ce for,nul•ç•o C" .1p1,~ ..• (Õ60. c°'"'sc11u1 o 
Si,c(Ma ~actonal do Me~ >,.t:":~1cn.1e. cria o Co,,K'.lhO z,,;,ac;1on~I 40 M,;-h> 
Arnbicn1c e i.,utit"'i o Ca.Jutro T~cnico federal de Ati'rid•des e lnun.inxn1os 
de Octua Ambícn1aJ. 

Att. ?.• - A Pollci<a ,.,,,ctotuJ do Meio Arnblcn1c 1cm ~ ob~lf'fo 
• prucn~Jo. mtll'l<>na e rt\.'upc:r.11()0 da qua,ioaoe "mb\c,-.ral propida à 
't'id•, wis.ail'ldO •~"'&uru, nu J.l'~i>, ~ondi,ç~ M> "'-°1,\!nwuhimcn1u w..:io-ccOft\',,, 
,nf(o, •O> in1crns.c:s 4a Kg:uri~a. n:1.::.ot1al e à prOlç(iâO da dô,r'licfadc- <Ja 
'Wku hUMll'II. alcl'>dul'.O,, Ol KiUU'H('J. pnhCiipi~: 

t - eçJQ gonrm,~111)1 ru m:,nulcl'\<;M> 1'u IE'(luilibrio ecoHíeico. '"º"" 
~,dc:ta!WO o mtru iltntucnh:. (OtrtO um p,11r11'1'NniO público • ler n«C1• 
wri&m(l'IIC abciur.ado e ptQl(iidO, 1crwo cm Yn,::. o uw> wh:h,o; 

li - ,~.ott,:iuçio do u.o do w'u. !JO sub).()1o, d• •sua e <1:, ar; 
Ili - pl,nei•mcnto e /tt,(•li1~•0 ee uso oo, r1.'\.un<rl amtuct•u.a,,; 
IV - i,ro1ecio do-s tt0:»111cm». COM a prbc'rvl(io de arcu tcPf'I:'· 

'ltf'IU.lrvH; 
V - corurok: e JOl)Carntnto d.u alLYidadn po1encill ou de\h·1:mcrue 

$)Oluld0ta~: 
Vl - ínc.cntiwos eo cs1u~ e à pesqui~ ee tc:noloaias oricnlWH para 

o us.o racional e a p101~.ao c:01, n;-c:,nu) •moictuais.~ 
VII - acomp~nt:arncn10 C:.;, es1a,:.,;, d~ qu;aihtJadc:: itnt>ict11al: 
VIII - n:c"r,<r4'~.ío de à~u dl.';r~<JatJa;: 
IX - pri.,t~io de •,c;o .:..mc..;a'1in <k dcar~:.,io; 
X - cduc~itu amt>•-tm~I 111 ·t(A;O) os ni<r~•s w ,m,,no. l~h,slvc 1- 

Cduc:aç.fio 6.- ç<,m..,nldaidc. oo,cm1a.nu<> c.a~c1CiÍ•la p:1,a parc,ciip.çk, 1111,n 
ru tJdi.-,.i.,\Jo me.o ambiente. 

An. ].• - J.l'ara « r;ns p,e,i~os. n<su Lei. 1tn1c~·te por~ 
J - fflc't0 ambicn1c. o cen1vn10 ú\! .:otkh(~-s. kt,. 1nU~n..:n1 e in1cr1· 

ç,õc$ de Of(IC:m fi>,ca. auim1u e b1ot61,1c,1. ,.zue permite. abr,a-1 e r(&C ,1 
vkS..I un IO<h> h )UH formas: 

JI - c:lc1r.a.~~.;o d.a qu,hd•d~ 1,mbicn1al, • 1l1cra<.O &dV<n.a du. cat.x· 
luh.ua~ do meio ~mb1cn1c; 



UI - polu1\.iO. a u:ca,,.o•c~v ~ .• <4u;,,hJa1JC 11mt,i..:n1ol f\:tUHt11n1c de 
11hididc1 41.:'c <Jm;tl O\J ,n..:,,c1~mt'nlc: ' 

a) prcju<hC:ucn'I a u~u:c. a )...lJhn~a ~ o b(m,tinr U:~ pvpul;,ç;ío; 
b> c11cM i..ur.u:,,i,,c') •1.hcô•') •• •O'WuJ•~,..h so..:,.,,. < <co/Wrnn:;.1>~ 
C) aCC:C4'M "1ní •W(JthC'ltr.<nlc ~ b•UII; 
d} atc-1cm 'º ,<1n\11~vÇ,. c-i,é,,c~, ..,.., ,.,l')JIÓll(a> do meio an,b1cnh:~ 
d hiMt'm r,,•1é11a, w co..:,,,a cm OCU\.OtU:o com os p.1"M."> ~mtu1,7n1.11h. 

c•11b(le<:i~1 
&V - poluidor. • pc»c,,a fl\;c, ou Jvr,d,ca. de <fü(í10 pUbhco ou 

príudo. re,p,m:i.hd. dllCC• 01.1 ,n~1rc,~munc. por c11"i'-':.i<Je Chn.;u.lora ...,.: 
4<ar.d~~.io a~b1C"tna 1: 

V - l't'l;U~ •mbi.:nu11. • ,c~k,•. h ~&u;,~ lnh.:riurci. >v,-...:n'içP.:,h; 
e subte,r!nc,o. w c~1uãr1~. o mar h;uiH>ttll. o w!o. o l'UlhOlO e O> ~1.:· 
,nçniv,, da biusrc,a. 

Do. ob)uh°' d1 Polhlu Nacl0tu:l do Me.lo Ambiente 

Att. 4.• - A P<.1lfllc11 Nacíon11 ~ "Meio AmMcnt( vh,u5: 
1 - l ,()fflp.t1b,hnc~o VO Qr;~n"o1.,,,m~:n10 ,;cc.,nl)m1,u·-i~I ..:um • 

pttKn•clo .., •• 4,,1u.-1iiJad'" (.!<, ffl\'.iv ;,,mt11,;nit,: e w (1.1u11.;briu 1.:,:.,tu~1 •. ·o: 
li - à ddio1i,.•u ue ,.,c;,1, ~,n,,111:iu.:a cJ..: :.(:;.., JJ..,..:tn.m, •. nt.11 r..:l.)11.,,a 

1 qualld•IJC' e •V "'~ui1ibr•<, e<<,11,,;c::co • .:a.1,;nJ(ncJo .te;.) in11.:,.:~"1o..:') d.:a. l/n,.io. 
do, Eu•<Jus. do lJn1,uo f4dc1.a.l. 41""' 1',;u110ttú~ 1. 4V1 Mun,dpi~; 

111 - •O <')t,b,..;i,;~,mcn10 cJc v,1 •. ·nvs e fl.>IJ1.'.tc') i.1., .,u;>h\J. 1..1.: ..,n1b1..:t\t;.,t 
e « N111Y\a-, n:1~11,,•>- #O u....O ,r l':":.;.riçto 4,.. ,.,-.; Uf>O• .1mtu •. ·n1;,1~. 

IV - ao "1t'>,:n,<ruh1rn(.'.n1v de P-.WUIS•'> .,,. i.1..: 11.,nv1..,.cu,, n.1 •. 1on•1') cnce 
\.-Úh P,.fa o \no '"'"'º"ª' úc h.v •• ,w~ .• mb1,;n1als: 

V - à d,fu•~ IJ~ ,,.,M>tvt••> e,I,; m •• ,.,.,..,, e,lu in.:,u ;,,n1bi..:n1c. A 
dl"ul1-<!c> de U»(JO• e inh.,,m~t.,,,,:, .,mr,tenh1• ~ • tvrm:a\~ u.: l•m• 
ei.,nk.1~nda plibh,a wbrc 111 ""'"" ,.,,u~ ~ 91('(.(tw.:i.;.:.o ""ª qu;,li!J,1,J~ 
arnbí,;nuf ~ dv '"'.tu1h~f1v e •• ·oiti,,..;u; 

VI - • rtu,-1:tY#l.'..-O e ,t,.,.,.,,.,... . .t0 Uu• 1\.-..:"'~(.I• .-mt>l..:n1~1, •• om •ilUI 
1 '"• uulo1,11i,.iv ,..,,,vn.1 e """""~''ªc,J.,úi.: p.;,n,;,in.,,·n,,; • ..-vn~u,r..:n!Jo p;,,t~ 
• m•nu1 •• ·"1,•u úu .,,-.,11i,hht1v '°"ur.,,.,,,;ú 0'U'O''-'" • "•1.hi: 

VII - • lm~,ç.iu • .u "",11,Jut 1, .w or1.·d,111..,, • .,., (.)b11,;,,4·,j() J,: 
l\,'1.I.IP,,.:U,t C''UU jnl.J,,;nu~r v.. dlo11'M.1'1> ,..,,.,),1.J'v• e. 11u Ul,..,.110, dl~ 11.vn1ob1J1,"'41 
p.·1-. 1,,nlUJ'.1,.ãc., ee r11.·cu,....,., i,1ut"t •.• n1.,11"' '"°'" ln\\. '-'"'""'""Ul 

~n. ,.... - AI ..,,,.:10.u., ..,., l'ullU() Ni,,,,;iutiitl l,J() Mtr.•., ""'b,..-ni~ 
Kf'.ÍO fvrff'l1,,1l1Jh cm r\4.ltm•• e pt~~1. ~ •..• un .• uc>s • u1t.:nu, • .a,;.,,, ,hn 
Go'ftrno• d• Urilio, do, [1101.Mi. do OhtrUo FNcul. do• TCTrll"ri<'t 
1 dot .i..tun1dpl<11 oo C::.'-=C K u•1.ii;lori11 c,•n\ , ptt,..:(V•(,IO iJ• G11.,Ul.!.1-S< 
.,nt>lcnut e n1:2ihvLc~~.., do c,, •• ,Ubtto c..:o:c~lto. ob•tn•,:..,, o, pr1ndpl\)l 
t1t.1~1ct1Jot nu ,rr. l.• du111 Lei. ,.,s,.,.ro único - A, 11h·11.1.:a.:cs crr.pt<"sarhh públlc.11. 01,11 pt1vaJ1" 
teclo e tC"f~;~.u <~n conM>n.,1'1'41. (.()ffl a, dlrcttllct 4a Vo11tlc;a N1cloncl 
4i:> Melo M:,:cntc. 

bo $lattma NadOt\&I do Meto Alnblcnc, 

Atf. 6.• - Ot 6rtl'°11 e tl\tldido d• Unllo, dos EstaJos. ec Dhlrlto 
fc:4«•1 dOt Tcn1tdrfos e doi Mufttcfp1ot, bem cceoc .n (\lnd.1cVC:t lnul• 
tufd•S ~pelo Pod:cr P'úbneo. rOp,úM,vci"J p,cla prolC"çlo e mclhQr1a da 
~UdtC:e ,imblC'nt,I, c;on,11culr.i.o o Slsccm& N:t'lonat Jo M.clo Amblcntc 
- SJS~J\MA, uslin c1lrutuu..!o: 

1 - Or1lo Sup,cr1..;r: o ConKlho Neclo11at 40 Mdo Atnblcl\CC. 
CON1'.MA. ,om • C!Jntlo de umur o PrC'1lden{e: <11 RcpübUca rt• 
f«mubçlo de <Jlt(;!tlz.c1 da Po11uo N•clor.,1 4o Mc;o Amb1cntc, 

u - (111lo Cc11tral: a s«~t•r1• t:,pc-cl•I do Melo Ambtrn1c- - 
SEMA, do Mlnhltt'IO 60 Ietertcr, à qua1 cabe promover. ,J1sc1p1lnar e 
.,.111ar a tmplctncn1a-;.l, J• PoUuca Nacion•t do Meio Amb!cncc: 

UI - Oralo~ Setoriais> os órslos O\I cn1ld1(!u lntC'1un1c1 d1 A<lml• 
aJ,ttr,çJo P\:bliU Fcdcnl. dircu, OI.I ln,Jlrç1.1. tr-m como u CuM~çõu 
tzullh.:ldu pdo Pódcr P\lbllco~ wJu aiiv.1dad'u esrelem, 1oul ou parcl1I• 
D)C.tlte, f.S.s.oci,du U 4c prucno•çlo de q-.iali..S.a<lc: ambicftlel ou 4C Jl,d• 
pUo.amento do uso de rec_unos &mbitn1•i1; 

IV - Ors:lo1. Se«lon.10: o, óra:io, ou tntidadcs c,uduals respon,..vc.h 
pe11 c1«uçlo de proçama1, e- pr<>1c10t e de controle e n,uHu,;.O ou 
adv1dadcs NSUl(vei• de dcr•4.trcm • qullld.sdc tJnl>~cn1al: 

V - Otib Locais: OI óttlOJ ou <n1td&dC11 ffl\l.fll,t9.1iJ rcspOl\s.iVtll 
pclO c,o,urolc- e nse.-11.uçlo dous 1H'rld1<Sc1. nu suu re.s:pe,ctlvu '1ua 
d< Ju1hdlçjo, 

1 1.• - Ot [nado,, rta e,fcra de nau c.om~1tnclu e nas 4rt'.H de 
tu& )ur1Ullç1o. eJaborulo normu ,uptcUvu e GOmptcmcnt11ru e padrG<1 
nllç.lOt\~I com o rndo &ll"<bien1c. otlSCNldOs os ~uc forcn, c,ubcl«ldos 
,elo co:,:.-..'1A. 

1 2.• - Os Mw,.lc;fplo,. obs,c:rndH u nonnu r: os padr&t fcdcr1l1 
• e.ud..uta. wn~m po,rUr.0 e:abora.r u oonnu mcncionadu oo puJr,.So 
ll>lfflCr, 

t l.• - Os 6rclo, c.cn1,.1. s.c1ortab. ac«[onll, e louh mcC\Clon&d~ 
Date artJro dcvttSo tomccer os ~sulud'o, du &nills.c.J cCcN1da, e S\11 
~(A('io. qu11\do .oUcltados Por põk>.I !cs.uímamcncc tnttrtJ.Sada. 

1 C.• - t>c .cord'.o ~ 1 Jczj:slaCio cm vlc<>r, ~ O POdcr ÚCC\IIIYO 
II.ROC1udo I Cfbt v.ro.a Fu.:uSaç.io de apolo t6cnlçQ e Clcn1Ulc.o &a cuw,CU<lc.t 
'" $EMA. 

Do Coa.xlbo NK1oa.&1 do Mt1o AmblCt:ICe 

Azt. 7.• - • cf'laelO o COnsclhO N'•elonal do Melo A:nblcote - 
CON.A.-.V... c;,.,Ja (.OmPQiiÇlô, or1:afti.z.aç.O~ C.Or.'llpct<ncla e funei~at.o 
ttrlo cst.1bcleclc»t, CCQ. t<l\,ll&mcnco. pelo POdcr l:.J1cCultYO. 

Par6p-1Jo lln!co - Jn:c;ru.lo. 1&n1btm. o CONA.\'IA; 
a) rcprucn1a.o1cs dos Co..-emo, doa Eat&dC.t. lndlc,,o. dt a.c:ordo com. 

o eai.bc~ccl4o C"rQ Rl\lluncnlo, podendo 1er aQOtado W1) crittrio de 
cScka..ç.Jo PO< rca.,6c1. çom lN;11c&ÇáQ .1Ucm.1hva ,d.o rcprn.cntantc comum. 
iuta.llda aem.pre • paruc•paç.óo de u.m. A'.prcsc:nu.ruc do1 E:11.1d0t cm C\1)0 
tnriló~ i,.aJa irca t<illca de;: POh,m;&O. U4,tm wtJ.Slôe:rada por dc:ic~'° 
fcd<t&l; 

b) Pft11dtnlts 4., Cotlfc-deraçóes N'aclo,ula d• Indúttrt•~ da ASl'IC\11• 
iun ~ do Cott;ltelo. bC'rn cotno c,u Corúc..:ct,cóu N1c1cn••• doe Tnba• 
1h.a6otta D& fo-d~:.ur1a. r.& J..1,:icull'Ut• e no CotM:tclo: 

e) Pru1,.-:-.u-:, <1,a N,S,Oel•t;4"0 8r.a..sH<lc1 de: Enll(M•r1• S.nJUri1 e. 4.1 
fund.(J" .-r~,ltlrâ 9ara • <:on,-crvaç~ 4• N•1uu;t,.11; 

:., ..ioh rcprcsctH~~ltt de Ns.o<l.1,;úe1 lt&•lmco1c <.0ru1SruCdu par• • 
,, •••.• doa rcct,rsõ-l nacut111s e: 1c c.omoa1c • poh,içio. • s.ctt1tt notac.a.dos 
JICIO Pmfdtnte d1 Rcp..ibUca. 

s 



e •.. ·-~~---- ··-· ·--'<-•·-·-········ •.... ----------- 

Art. a.• - lnc%uit•K·.to e,nlrc u compcltnelu do CON'AMA: .•• 
1 - atat'Cl"cr, mc..:!tantc pnJpyU.a 48 :;[MA, normu e. cr1ctr1o. 

~ o lk.cnclam<nto se •n'l'hJa\ln deU•a ou po;('n,;l,tJmcntc poluldoru, 
• eee conccdlC:o ~101 .E1c1d<n e aupcnrnon1do pe1a :St:~A; 

U - d(cct'n"IIMt. qv•n.Jo l1J?1,at nc..:cu.ino, '• rc.all.uç.lo de ntudOI 
4u &ltrmlll'l'U e du P'hli\lUI ..;ons,c:,qu~Mlu 111'\rucnla1t 4C proJctOI 
~bUec& ou pt1•ados. rcqJ1siurWo 60& or.:Ju. r«scu1s, cua<Jud1 e m1Jnl• 
dp&b, bem eofnO • cnOJ•Jcs pr1.vadu. u lntorm.t~, tn4hpens.lvclt 
eo cume: d• mufrt,: 

U( - d«ldb·, eomo ,jlttnu JnuJMI• adCT\h'\ht,ulu em 11au de 
ftlt\ltx>, m<-dltAtc C:<"c,0,uo ptt•lo, IObrc u multai • o,,,tru pcn1Udadt1 
bpo,tu peta SEM.A; 

IV - homol..:>tar KOfdOC vlundo .li tnn1{onn1(IO de p,cnaUdadct. 
pa;,,anunu na Obt'11t.i~•o C:c: u«,n•t P'l<fJl4u cSc: lnlcn:nc: pua a g,o,cç"° 
lmblcntd; (VIE T AOOJ; 

V - <kl(ffl\ÍtUr, mc..Jl&nlc n:pn:s.cn.U(lo da SEMA, • pcrd.• ou ~ 
'riç&G de bcndlCI\Jl9 ftK&II con<cJhJu, O,CIO •• o..sc, PUbU(O, cm or,1u 
&'ICc&J OU C<>n"11CCol\.ll, e a pcnll ou 1u,vct11&u i.tc PHtlc.lp,1111&o cm llr,.h&.1 iesc 
t'ltM.t.cll.lT\Cnl.O cm nf.abclc.:lnvnlot utlc:1,11 \lc: crtdlto; 

Vl - ntabd«cr. ptlut1,..•mcn1c, l'M.>nn.u e 9a..1r0u a-cl0nal1 4C 
«lfllrok/ da p,.•lulç~ p.>t YCl<ut..>, •uCOtrwl..>IU, Krvf\.W(I • cmbu~ •••. Gu, 
ad1"'tc audl(tk.'Ü ~ Mlt\lUCtl\M i:~.unpct(tl.CO: 

'VII - c111bc-l,..:cr n..>rmu, ,,utrl1.>& • p&Jróc1 n:f•th·o. ~ ~croJc 
1 l muu.ncn.;~o \Ja q\11UJa..lc 4o meto amblcncc: com ,..u,u 60 \LIIO 
Nitlon1J doo. l'C'(.u,..._,. amblcntJilt, pt1nclpa1mento os llldrtc.o.. 

Dol t~o:1,c.1oa d. PoUUu Ne<5oft&I - Mdo Aabkftl-9 

Ali •••• - S1o hU.INrnCI\Cot d• Po11tlc& N.clonal dô Mdo Aaibkn": 
l - o t.1t1bclc-.hncn((' \Se pWrõu 41 q1,1.1lhJ1d4 e.n1blcnLMt 
U - 0 Z.Ol'lc:aMCl'l.10 l.tnblCl'lf•rí 
J 11 - • n1ll1,;41o tJc L("'pa,;:1!,)$ ambit'('l1•h: 
rv - o Uccnc1.amcn:o e • N.,.~,Jo -.Jc •n._lJ,JcJ d<clva ~ po1c-t\c.1,1mcn1c 

poh.1!do11,: 
V - OI lnccn1lv~ 1 pNJi.:,;Jo e ,muah(;O de c~utl,),ameruo, e a. 

çrS•-..L:i 0'-.1 •t>Wt,jlo \J~ t"ft\>1~1•. -,.oluJ~'d PU• • m<ltwl1• d1. qu1lld11.Jc 
..,_.blc:nt.11~ 

Vl - • crt,,10 de rocrvu ,e c\laç&cl e<ol.)i1le1.1. Jto, Jc procc,;lo 
1,,mblcnhl e •, ce rclcv•r,<c lnlctch-C «ol,.)~:..:o, pct.J P\XLct Pú~Uco Fcdcul, 
EUW1,1d e M1.1,,i..:lp,11t: 

'YU - o u1ccma n1clon1I de tnrorm,(un s.oerc o me-lo 1.mb1c:,tc; 
VIU - o Cadt,uo Tt<t1lc(i FC'\Jcr&l <Se AllvlJ1-.Jc1 e lnitf\lfflcn~ de 

Ddoa Ambtcntal; 
IX - u ~n1lhf.1dt', ~sclpllnaru ou. compcnu.tótlas ao nlo ÇUMprt~ 

t.ncntG d•1 MC:IJiJJIJ t1c:.;c»trh.s ,l pn::S,(n-.6(.:i.> ou corn:(io <S& de&fllJ.J(lJ 
~blt'Atll. 

An. 1U - A c.onllN(lo. lnst1l1çlo, 1mpll1çJo e fu.hCIO:'l.amcn10 CS:c 
estabelecimentos e •Uvli!aJn ,.urnu.J..>ru de rc"c1,1..-wi am~Lent.au, c-oM1dcr.11.hJ\ 
d'c:Uva w po1cncl1ltr.cntc: pol~h!l.)f'CJ, txrn C4fflv o, c:.ap.ucs, :.Ob q~ul~\$CC 
form•~ de uunr i!<JCUIJ•<~ •mbicru,1. ..:cpçn~cr.io .se pn!vi9 lkcn.;l.a• 
~nlO por Ore,~o C'U.JJ\JJI <.0rnpc<cn1e, lOIC'ifU\IC JO S1SSAM.A, J.(t'Q 
pn::Jufio ee ouuu Uccn()> Ulil"''CiJ, 

t I.• - Os p,«Jidos de lic.cr.clUt1c:Ho, :aua Rnovaçlo e & n:spe,ctt'f'& 
conc.c,~o ,crlo p,ubH..:.t..!os. no l~m:,il oct..:i.1;\ 4o EsU.l!o. bem eeme ere ~ 
ptrlódreo rt"zjo:i.al °" toul ~e .curi.Je cirwlaçl.o. 

1 2.• - Kos c.uo, e pra.ti.:', ort..-h • .)S. cca. ru,Jlu,ç&o ~o CONAMA. 
o lk.cocl&mco10 de qce trata (Ate: an,,o ácpcndC'r.í t:c bofoo10,1<;lo d• 
$[MA. 

t ).• - O 6ralo csudu&I do meto unblC'nte e a SEMA, ~1• cr'rll 
""ter l\.lptu5vo. po,JCfio. u. ,ecc.a.J.1no e stm Prt'.,ui:o d,u 9(n1olld.ic:c, 
pccw\Jirlu ca:t>h·d,. dt:i.cn:1!rlu a :eo.::1.:;io 4'.s 1t6vtd,1,dcs i<U4ocu de 
po\u~lo. pu111 l'l'\.61\lcr u ta.i,sJ« ,~~- ~ cnuct1Cu lh~uhJo, e o, 
mCduos t4Udo, dentro t:u oondJÇõa e lt:Jtcs n1,pulado1 oo llccnc11JT\cQtO 
concedk:o. 

t 4.• - C1.bet& uchulv&mcn.tc ao Podtt Exocutlvo FC'dc:f'al, ouvidos 
OI Gov,mo1 E,udu•I e Munlclpal ln:cres.uJ01, o Hccn,hmc,uo i,rcvoto 
ao •07.,1• eece IJ't1i<). qua.rv.:o rt:~am·o a p,ó':o, pc1roqyu•nii:e, e c.1oro 
q,1,1fmlcosr bem como • ln\;.i!,-;J.cs n\.:ctearcs. e tNlrH Cc.íi:"lldu C:r.'\ ;.,.1, 

Ait. 11 - cce-reee 1 Si:: MA 1)rt>por M> COSA.MA normu e: p.adNC"I 
pua tmpJancaçlo. ,1conipet1h&.1ccn10 e l1:..:a.:1uç;'o do liecncmr1.ct"IIO 9rc:v1sto 
no an1ao tntcrior. •l~m d.u .que forem ommdu do pró:,r10 CO:"'JAMA. 

t 1.• - A fhcall.u~lo e o eeeecce da 1pUuçJo ce cn1eno1~ POrmu 
e p.tdr6es de qusJidiC:e unbl':'ntal KM utterd01 p,el1 SEMA. cm c.ará1c:r 
11JpZcU110 de 1n.,aç~ do o,~~o «11.;u.al e 1Tu,nlctpe1 comp,cicr:[U, 

; 2.• - Jac.tul•t.e !\a com,cc~n,:ia ~ nw:..1i.uc.Jio e coMtolc: • .njlise 
de proic1os de cntidedn. p.,;01:c.u ou pnni:.u. oblc<ha.ndo a pre'SoCrv1-;..io 
OU a r«.uper.aç-J~ de n:<.un.o, a.mb1cnu.ur .a!c.cac=os por procc~ 4c: c.1pJo, 
ni;io prcJ,161101 ou polu:Wrn. 

Art. 12 - AJ cnC-d•du e órsi01 ee flt\AQ(l&m<"to e fP(.,('tlHvo• aovu, 
a.t.mCntW coo<Sicionu.ío • apNvaç~ de rrojctoa h.ll.billt.1<101 a cuu 
bcMfldOf "º Jiccn<tMnCIHO. D& IOr:\I od.C$tl Ld. e '° C\l.fflPn.c;)CDC,ô du 
DOf'CD.N. 4vt critcnc, e ,o.o, paâlVoU UO(.CJW:o, pelo CO:i,.,-.1.11,.. 

,.uJ;r.&10 ~iJco - N cnud,de s e ,r.;--.>, relendo, ao "c.a"ut • ceste 
&l\lc<> C:cvcrlo f~r <.OnJt.U do, p10,cw. • n:•huiçio 4C oo,u e •q,w1:~!o 
de c:quipamcn<o, ~,1cn,11c:ot .ao controle de 4canda.çJo ~blcnc.al e l 
mc:U\ona d.a .qualld,1de ~o melo ambiente. 

M. U - O Vodcr &i.«1.nlvo I.GG,el\Unri .u •tMl!&del Vôlc.ad.u eo 
mdo amblc"cuc, viun40: 

l - &O C:c:w:nvolvlrucnto, no P•b. ôe pa.quls.a.s e ptOC(:S.$QS 1~nolócfc.o, 
dcallna6QI. • rcdw:ir a d:cz,,1.d•çJ.o da <11J.1JldM!e: 1mblcn11I; 

U - l hbrtcaçlo de eq,1.upam.c:t'ltCIS 1.nup,Qlu(dorn; 
Ili - • ouuu ln1claUvu .q,uc propiciem I raclon•l[iaçlo do w.o 

der rccunot 6J"OblcntatJ. 
T11t111.!o Un1c.o - o, 6r:cios. au.ldadcJ1 e proo•nu.t do Poder 

PGblko, deuln.idos .o lr.cct1tévo cu ~,4u11u clcnUílc.u e tccnoló1lcu. 
CONldc11rão, entre u suu rr.t'tu 9rl.on1irtu. o •PO•o 101 9ro1c:101 que 
11scm • adquJrir e IJc:loC'nvolvcc COl\heClme'OIOs b1s1c:ot e apOc:bc:, a.a trca 
am~!t:n11t «ol~i:c:.e. 

A.n:. H - Sctn p~Julio du Pffl,lltdsdn 4cflnld&$ pcl• lci)Jl~lo 
tC'dtce.l, cs~val e CCYt:~clpaJ. o ai.o cucprvncQtO 4u rc.cdldu c«.cwr1u 
l pt,)C'tva,.;~ ou <<>1rc,'"° (!O• Ulc.on<rcn1ca1u e. d~ ~u.)&dOs pela 
dc11•t.1açlo ~• '1,UahJ,11.4< .UOOJcnul 1u;c::ari. C4 uui,a,c>.Wra; 

l - l C'l.1.iH• 11mplt:a ou d,ina, "°' valore, .eonuti,c:>r.dctilC:S. no 
mínimo, .a 10 {.:CZ) e. AO iinu,rno~ • 1.WJ (n::.aU Obn(~(óc:1 Rca1w,,11e1, 



do Tc~ro t-hc10t14l - Ok. l ,....:s. ,,.1av•d• cm c.u.vs de n::.l(k:11.Jcn.c1a 
Cll9«lllc•. '°"totmc 4hpus.n o tttuJolft'K~tO. 'll«Jad111 • ,ua cobr&flça pc-1• 
Ur~Uo te J& Uvtt ,too •PUtMl• p,cw UladO, Oismro fc4cra~. Tut11óm~ 
N pclot M\U'IIClpJo,,. 

li - & P(r4• ou .n:A~6o de lnic.fflUYO. e l>cn<U,1ot fl,,ç&lll ~hl04 
pelo PQd.cr .,....,t,11co; 

11 l - 1 perdoa ou lutP<n.J.o de part.lc19&1;Jo C"m Ul\l\u do (lrw,,ch.nw:nto 
an nt.abckctmc,uo, oflct••• ee ctt...:11.0: 

lV - 1. •1,J.1p,c1u'9 Jc 11,1.& •nwul&dc:. 
f 1.• - S•m Ob•r•t • •PIIC ••• .l.c> 4M p("n•lthOU pre-whu, l'l(UC 

U1fro. I o fl,ol(.114ul" <rtlrtt•\10. lr'ldcp,,efl\J("f'l(tft'lt'nt.C iJ• ,a1utn,,• '-'C Culv•, 
• ln.lcnJrat O\! .-.cpat,t ut \J,11u1J Ca'-1, •. ..:l,IOI .o meio •mb1<n<c e • Ct'l"((1tOI. 
al<l•<JO. l>,)t '"ª at1-w1<J••H. O Mln"1(1'1.() f'ut>lh.O ,h Vfl.lÍ~ e «>a (1u..S.O. 
cu, k&lUrnlJ•..k par• pcupur a<a.<> ce n:1~m•l)U11.14dc. ewu e ,1-mlMI. 
pot 4•~ (ot~Hl.kM eo reesc &fflDICt'IIC. 

f 1.• - NO ,....., Jc oml&M.O <l.t ,vcondtJ~ 01•.Jual ou Munlclpal. 
ub(,, 10 Sc:<rtl.h1.0 ~ M<IO All";!)l(nlO • •l,IUU,,çlio Q:u ptl\lllhla\JO 
peicvtH,rtu ~l'C" r,cu tl(HCS 11H10, 

t 1.• - No. Cu,,.J,t º""1,cu. no. t~cl.o, lf 41 fU 4cll4 artt10. O tto 
4r<hratJr1o ..S1 9CfJ1, tt,10,;.&.J uu ••"'V°C"•4.u Kt4 au111>"\\,&..J J.a ••.uu,1JMk 
WmlnhCr•lh& ou ftnan ••. cha '(U.C. IINf'o,,.,ICJ<u OI bcMth;,04. lrM;.t:RtlvlH uu 
111\a.ndanKnlu. cwmp11nJu ruuh...,,4ró ~ LUN'AMA. 

t .•.• - NIH U•MH "'" pulw1,,.., pruv.....:MI• p,tl() J.ctt•fflaff"oCnLD OU 
~a,ft,(l\lO dt 4<1rltUII OI.li Olco cM •1\1- b1uu~1, •.•• p,vt Cffibatca,..Jc• • 
1cnnlno11, ft!n(llrn<'>l o... Ou.,l1l1. prc.,at<c<"r6 <> OhpOlto na l.,cl n.• l,})7, 
de l7 de nu,cmb,<> de 1~7. 

Ar1, n - e 01 ,u.,,rcl(nch ndOJ1h•a do Protdcntc d• R<"r,..:.b11c-, 
• t1,11pcn1lo tfCyUta no ln<ltO IV du aru10 anLCrlot por prat.O 11.1p('t11)'1' 
• lO (1rln11) 01&1, 

1 t.• - u Mlnhtro ee f.e1•do do lnlt'1lot. ml'dhMc i,,ropç,ia do 
Sc.cn·fff1ô C:9 Mc:to .A,rnblcnlc ir:011 rvr pn, .•. K•t.'"- dvt 10,,mo. 1o,c•u. 
podu, t\l)~r,J.c:t "' .aH\"hltdCI rclct?do nctlC t1U,i1() ç,o, Pl4..IO til.o 
cucd<nlc • )O (UU\!d dlaJ. 

1 ?.• - Ua ..i,colo orolcttd, (.Qffl ba)( no pu•,:uro an,crto, cat>crt 
rcC\ll"IO. <,()(TI creu~ tu,pen11wo, no piai.o Ck , t,inco) 6,u~ pu• o :Pruldct\\C 
da St.cp,lt,lka, 

Art. 16 - o, Co-wtnnd'orn 6ot E,1100,, do D111r1to F<:dctú e o~ 
Tcn1tór101, PQ(S<tlo •dOUr ft'IC4ld"1 de «muctnc:•. v!undo • r't'd\1{1t, 
no1 11:nUc• r.<<t'n1r101, ou "ªuthtr. pelo p,a.w mh1mo ee as (~'Ulru.c> 
dlu, ,, •tl .•. 14,\Ju pOlul\lOra,, 

P,tt,uro \ln•co - O• 4cct,lo profutd• c.om buc n('stc •r11ro. c..abcr& 
rcc:uno. M"rn cfcho ,uiS)C"hllhO. no pu.to de 1 (ctnco> dl••• ao Mlnhuo 
49 1narior. 

M, 1 J - t JruU1t.1,-!e>, an,t> • 1dmtnhlr•(60 da SE MA, o Co1h1ttt, 
T&nko fcd.cnl ~' l\thld1d<• <" tn>1rum('n10, de Ocr«n Amblcnc.,. par, 
rc,:bCro obrJ,:1rõr10 ee peuoa1 th10, O\I 1urr<m:11 que se dtdlquC'ffl à 
COCU\lltOc11 ttcnlC'a .obre 11robl,me1 ccoloi1co1 O'.J emt:1cnt.1II e à 1nC:ü1tr1• 
Ol,I ~r<IC> de C<l\llpaffl,(nt<>&, •P•rcll'-01 e 1n1lnH'hcn1~ dcsUn•dOI a.o 
ooctrolc: de atlvlchdc: ditllva ou pOl<nCltlmcnlc po1u•llo1u. 

An, 1a - Slo tUI\Jforr.'lldU (l'I\ J(Kf"ft, ou ura(ÔCS «C"?0111lcai, 
IIOb • tt1~tt11blltd'.1d, d• St'~A. •• flol(Hat <: u ,Oc:Tllah forrn•, d<: 
wscuçlo ri,Nul de p~k'naçlo P(Nf'lllnc:n:,. rc~•C1ot1•<ln no an. 1.• da 
Ld n.• 4J71, 4c t~ ee &.<tcmb,o <Jc 1%1 - CôJl,110 florc1-,a1, e 01 
J:IO'J"°" das 1,vc, <JC' •rnba(áO ptoacidH por «1nvtn,Oi. ac.ordoa ou 
c,iuOOt •nln•d:os pelo Btutl (:.(>ffl ouuu n,e,6c.1. 

P.t:riJt.afe> õnlco - A.I pen.ou th!cu ou :urldtcu que, dt qualquet 
JnOdo, 4t1ud.1rtn'I l'fK"'.a., °"" e1,1:,cl.t1 'l'CQ,~li.lC~. bc.,n çomo OUlraJ trcu 
dc(Jar,dai c.omo C:::c n:lcnn~'l' Jnlc,cu.c: «olOS,iw. c:st4o 1\IJ<.ft&.1 U p:n&JI· 
da.dei prcvhlu n,o an. I" dnu UI. 

NI, 19 - (VETADO). 
M. 20 - Eu.a Ld rnuara C"m "Vlror n• d•t.- de tu put>Ue.acJo • 
.Art,.. 21 - Jtcvo,am·K u cS.hpo1I~ cm ~trino, (00 <le 02.o!J~l.) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2.156, DE 1989 

(Do Sr. Freire Júnior) 

Dispõe sobre a elaboração de estudos 
prévtos e a realização de pfebtscfto quando 
se pretenda a tmplantação de obras públicas 
ou parttculares e quaisquer atividades que 
produzam efeitos capazes de degradar o meio 
ambiente. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei no 1.489, 
de 1989.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Qualquer obra e atividade pública ou par 
ticular, em regiões ou zonas de preservação ecológica, 
incluida toda a Amazônia Legal, deverá ser precedida 
de estudos sobre o impacto que possam provocar no meio 
ambiente. · 

Parágrafo único. Tais obras e atividades só se re 
alizarão se aprovadas em plebiscito no Estado interes 
sado, convocado pelo Congresso Nacional, nos termos do 
art. 49, item XV, da Constituição, supervisionado pela 
Justiça Eleitoral do Estado. 

Art. 2a Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Art. 225 da Constituição dispõe, amplamente, so 
bre o problema da preservação do meio ambiente e da 
defesa da ecologia, criando espaços para esse fim em 
todos os Estados (item III), só permitida a alteração 
através de lei, "vedada qualquer utilização que com 
prometa a integridade dos atributos que justifiquem 
sua proteção". 

No item VII proíbe as práticas que ponham em risco 
a ecologia e, no§ 4ª, considera patrimônio nacional, 
dentre outras áreas, a floresta amazônica, só admitido 
o uso dos recursos naturais por lei, informada pela 
preservação do meio ambiente. 
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Ao apresentar o presente projeto, o nosso objetivo 
é o de preservar as reservas florestais existentes no 
Estado do Tocantins, que está incorporado à Amazônia 
Legal e vem sendo impiedosamente devastado em seus re 
cursos naturais. 

Queremos a instalação de empresas agricolas, indus 
triais, agropecuárias e de mineração, contanto que não 
produzam alteração irremediável na flora, na fauna, 
nos parques ecológicos e nas reservas indígenas daque 
le Estado, que abriga a ilha do Bananal, com os índios 
Carajás, Javaé e Tapirapé, há mais de vinte anos 
transformada em Parque Indígena Nacional do Araguaia. 

Às margens desse rio e do Tocantins há matas cilia 
res que devem ser preservadas, o que implica a utili 
zação sistemática e responsável dos vastos recursos 
naturais da região, com a preocupação primeira da de 
fesa ecológica. 

O mesmo ocorre nos demais Estados da Federação, 
principalmente os da Amazônia e Centro-Oeste, merecen 
do urna ação preventiva que garanta seu equilíbrio 
ecológico. 

Sala das Sessões, Freire Júnior. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENACÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Naciona1 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional: 

XV _ autorizar referendo e convocar plebiscito. 
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TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO VI 

Do Meio Ambiente 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente eco 
logicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Po 
der Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

III_ definir, em todas as unidades da Federação, 
espaços territoriais e seus componentes a serem espe 
cialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada qualquer u 
tilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção; 

VII_ proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma 
da lei, as práticas que coloquem em risco sua função 
ecológica, provoquem a extinção de espécies ou subme 
tem os animais à crueldade. 

§ 4Q A floresta amazônica brasileira, a mata a 
tlantica, a serra do mar, o pantanal mato-grossense e 
a zona costeira são patrimônio nacional, e sua utili 
zação far-se-á, na forma da lei, dentro de condições· 
que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusi 
ve quanto ao uso dos recursos naturais. 
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